
AO ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO/CE 

REF: Pregäo Eletrônico 2023.07.03.01-PE 

A empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, pessoa jurIdica de direito 
privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica sob o n 2  19.831.793/0001-19, 
corn endereço na TV. ANTONIO CASTELO MEIRELES, 34 - PAES DE ANDRADE, na 
cidade de Mombaca/CE, que neste ato representado por seu representante legal 
ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO CPF: 036.035.943-47. 

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto pela empresa: RVA SECURITY COMERCIO E SERVIOS DE SISTEMAS 
DE SEGURANA LTDA., pessoa juridica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Brasil, No 1417, lo Andar, Jardim Chapadão, em Campinas/SP., CEP.: 13070-178, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.852.499/0001-16. 

DA TERMPESTWIDADE 

Inicialmente, cabe destacar que nos termo do inciso XVII do art. 4 da Lei federal 
10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e igual prazo para 
os demais licitantes tern para apresentar suas contrarrazöes. 

0 prazo recursal considerando a data da divulgacao da habilitacao que ocorreu 
em 19/07/2023, onde o prazo recursal é ate o dia 24/07/2023. Portanto o prazo para 
contra razöes se esvai dia 27/07/2023. 

DO OBEJTO DESSA CONTRARRAZOES 

Alega as recorrentes que a empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO 
apresentou o atestado incompatIvel corn a licitaçäo, e que os itens licitados pela 
adrninistração nao poderâo ser fornecidos pela nossa empresa. 

DAS CONTRARRAZOES 

Preliminarmente, é imperioso destacar que a licitacao é u 	rocedimento 
administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais 
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a administracão püblica busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada urn 
dos seus atos deve ser conduzidos em estrita conformidade corn os principios 
constitucionais e os parâmetros legais. 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, 
vejamos: 

"A escoiha da proposta será processada e julgada em 
estrita conformidade corn as princIpios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento Objetivo e dos que ihe 
são correlatos" 

De pronto, concluImos que nao ha como se falar em proposta MAIS VANTAJOSA 

que nao esteja em consonância corn as normas do edital e os princIpios que regern a 
licitação. Assim, veremos que a empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO 
apresentou a proposta mais vantajosa, bern coma atendeu todas as exigências do 
edital. 

A recorrente alegou que o ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA não curnpriu 
corn as exigências editailcias, que não forneceu o objeto, entretanto, o atestado 
apresentado por nossa empresa é claro, e consta o objeto: 

PREFEITURA DE 

PIQUET CARNEIRO 
Construi,sdo corn cé 

ATESTADO 
CAPACIDADE TECMCA 

O municiplo do PiquetCarneiro/CE, através do GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurfdica do 
direito péblico, estabelecida na Praça Mariano Aires, S/N, Centro, CEP:63.605000, Piquet 
Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n07.738.057/0001..31, representada pela Sr. Ednardo 
Sales Pinheiro, SecretArio, ATESTA, para os devidos fins quo a empress ANTONIO FLAVIO 
SILVA NASCIMENTO, corn Sede na Travcssa Antonio Castelo Metreles, p034,  Paes do 
Andrade, CEP:63.610000, Mornbaca/CE, inscrita no CNPJ sob o n19.831.793/000149, 
forneceu servlços do videomonitoramento eletrfinlco e circulto fechado do televlso - CFTV, 

/
atendendo a todas as necessidades de seguranca do GABINETE DO PREFEITO, conforme 
contrato n 20220458, tendo atendido a todas as exigencies em caracteristicas, quantidades 
o prams legais solicitados e terinos firmados na contrataçào, nio havendo nada contra a 
mesma e nenhum registra quo a desabone. 

ANTONIO FLAVIO A,,in,dodefor,,,, digthI 

SILVA 
NASCIMENTO3603504347 

NASCIMENTO:036 0,do, 202307.26 1470 
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Como também as especificaçoes em prazo e especificacao compatIvel corn o 
objeto ora licitado: 

/ 

Item Especifkacöes Unid. Qtde. Preo unit. 
01 SERVIOS 	DE 	ViDEO Mês 07 R% 7.499,99 

MONITORAMENTO 	ELETRONICC) 	E 	CIRCLHTO 
FECHADO 1)8 TELEVISAD 
CFFV - Incluindo: 1mpIantaco de sistema de thmeras 
tie monitorasnento 	monitoramento 	24 horns tie 
sistema 	tie 	seguranca eletrênlco, 	manutenção 
preventiva e carretiva durante toda a execuçao 
contratuaL Devem ser no minima 10 (dez) cAmeras 
speed dome IF 2MP lOOm, deflnlço de Imagens 
1080p, video e controle VFZ corn uma mesma 

conexão, 	protocolo 
HDCVIJanal6glco 	(CVBS), 	resist4ncla 	a 
toda prova IK10 e 1P67, zoom óptico: 20 x-zoom 
digital: 4x: e no minima 10 (des) cAmeras dome 
IP4MP30M, reso!uçAo 414P-zoorn digital: 16x-Angulo 
de visAo: 11:810 / V44°, 30 metros de IR, a serefn 
Instalados nos principals pontos tin 
sede tin ddade escoihido pela gestAoadministrativa. 

Vale ressaltar também, que no próprio atestado consta o nUmero do contrato 
oriundo do processo de licitação. 

Dessa modo, tern-se que a inabilitacäo de empresa pelo atestado, é 
DESARRAZOADA, por se mostrar urna exigência comprida pela licitante. 

Esse, inclusive é o entendimento Jurisprudencial acerca do terna. 

Pois bern 0 Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, já se rnanifestou em 
diversas oportunidades sobre o assunto: 

"Acórdão 449/2017 - Plenário I Ministro JOSÉ MUCIO 
MONTEIRO 
Nas licitacöes para contratacão de serviços 
continuados corn dedicacão exclusiva de mao de obra, 
os atestados de capacidade técnica devem comprovar 
a aptidão da licitante na gestão de rnão de obra, e não 
na execução de serviços idênticos aos do objeto 
licitado, sendo imprescindivel motivar tecnicamente 
as situaçOes excepcionais." 

"Acórdão 361/2017 - Plenário I Ministro Vital do 
Rego 
E obrigatório o estabelecimento de parâmetros 
objetivos para análise da comprovacao (atestados de 
capacidade técnico-operacionalj deAue  a licitante já 
tenha prestado servicos pertie1 e compatIveis em 
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caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da 
licitacao (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993)." 
Acórdão 679/2015 - Plenário - TCU 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da 
Representacão formulada pela empresa Automação 
Industrial Ltda. - Autornind noticiando a ocorrência 
de possIveis irregularidades na Concorrência 
22/2014, prornovida pela Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnalba - Codevasf, que teriam restringido o caráter 
competitivo do certame. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão do Plenário, diante das 
razOes expostas pelo Relator, em: 
9.1. corn fuicro no art. 237, inciso VII, c/c art. 235, do 
Regimento Interno do TCU, e art. 113, § 1, da Lei 
8.666/1993, conhecer da presente Representação, 
para, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente; 
9.2. corn fuicro no art. 276, § 52, do Regirnento 
Interno/TCU, revogar a medida cautelar 
preliminarmente adotada nestes autos; 
9.3. corn fundamento no art. 72  da Resolução TCU 
265/2014, dar ciência a Codevasfque: 
9.3.1. a exigência contida no subitern 4.2.2.3, alInea 
d.1, do instrumento convocatório da Concorrência 
22/2014 não guarda conforrnidade corn o disposto no 
art. 30, § 32, da Lei de Licitacôes e corn a 
jurisprudência deste Tribunal, sendo certo que 
sempre deve ser admitida a comprovacão de aptidão 
por rneio de certidöes ou atestados de obras ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior aquela objeto do 
certarne; (grifo nosso) 
9.3.2. (...); 
9.4.( ... );e 
9.5. arquivar o processo, corn fundarnento no art. 169, 
inciso V, do Regimento Interno do TCU 

"Acórdão 2382/2008 Plenário (Voto do Ministro 
Relator) 
0 art. 30, inciso II, da Lei no 8.666/1993, estabelece 
que cornprovação de aptidão para desernpenho de 
atividade deve ser pertinente e cornpatIvel, em 

	

P/ 	
ANTONIO FLAVIO 	Assinadodefomiadigital 
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caracterIsticas, quantidades e prazos, corn o objeto da 
licitaçao. 
A meihor exegese da norma e a de gue a referida 
comprovação de aptidão deva ser demonstrada 
exciusivamente mediante a comprovação de 
serviços similares.(grifo nosso) 
Nesse sentido, o § 5 o do referido art. 30, veda a 
exigência de comprovação de aptidão corn quaisquer 
lirnitaçOes não previstas na Lei que inibarn a 
participacão na licitaçâo." 

Alérn jurisprudência, vamos ver a opinião de alguns doutrinadores sobre esse 
assunto: 

Mestre Marcal Justen Filho em "Cornentários a Lei de LicitaçOes e Contratos 
Administrativos" - 1 4  Edição AIDE Editora - Rio de Janeiro, 1993. 

"E proibido rejeitar atestados, ainda que não se 
refirarn exatamente ao mesmo objeto licitado, quando 
versarern sobre obras ou serviços sirnilares e de 
complexidade equivalente ou superior. A Similitude 
será avaliada segundo critérios técnicos, sem margem 
de liberdade para a administração." 

Ainda, Marçal Justen Filho, in Cornentários a Let de LicitaçOes e Contratos 

Administrativos, Dialética, 1P edição, pag. 336, ao comentar o art. 30 da Let n 2  

8.666/1993, que trata da 

qualificação 	 profissional 	 do 	 licitante: 

"Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de 
exigências excessivas, no tocante a qualificaçao 
técnica. Observe-se que a natureza do requisito é 
incornpatIvel corn a disciplina precisa, minuciosa e 
exaustiva por parte da Lei. E impossIvel deixar de 
remeter a avalia cáo da Adrninistraçao a fixaçao dos 
requisitos de habilitaçao técnica. Essa corn petência 
discricionária nao pode ser utilizada para frustrar a 
vontade constitucional de garantir o mais amplo 
acesso de licitantes, tat corno já exposto acima. A 
Administração apenas está autorizada a 
estabelecer exigências aptas a evidenciar a 
execução anterior de objeto similar. (...) 

~_&/ANTONIO FLAVIO SILVA 
NASCIMENTO:03603594 NA5CIMENTO3603594347 
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Nesse sentido, é fato que as licitacöes devem atender ao princIpio do 

formalismo procedimental e da vinculaçäo ao edital. No entanto, o Pregâo busca 

atender as necessidades dos entes licitantes corn celeridade e, por isso, inspira-se em 

princIpios como oralidade e o informalisrno. 

Frisa-se que formalismo procedirnental nao se confunde corn excesso de 

formalismo, que por sua vez é rnedida descabida ao Pregão. José dos Santos Carvaiho 

Filho ensina que: 

"princIpio do formalismo procedimental passa a 
noção de que as regras do procedimento adotadas 
para a licitaçäo devem seguir os parâmetros 
estabelecidos na lei, não sendo lIcito aos 
administradores subvertê-los a seu juIzo". 

Contudo, deve-se atentar que para que no cumprimento desse princIpio näo se 

peque pelo "formalismo", consistente no apego exacerbado e a formalidade, a implicar 

a absoluta frustracao da finalidade principal do certame, que é a de selecionar a 

proposta mais vantajosa para o ente licitante de forma a prestigiar a isonomia entre os 

interessados. De acordo corn Hely Lopes Meirelles, o procedimento formal, entretanto, 

não se confunde corn "formalismo", que se caracteriza por exigências inhiteis e 

desnecessárias. Por isso mesmo nao se anula o procedimento diante de meras 

ornissöes ou irregularidades formais na documentação nas propostas desde que, por 

sua irrelevância, nao causem prejuIzo a Administração ou aos licitantes. 

Tal situação corresponde exatarnente ao caso em tela, visto que cabe ao 

Pregoeiro, no rnornento da realizacao do Pregão, agir corn razoabilidade e parcirnônia 

na análise de eventuais faihas e ornissöes, para que o processo nao seja interrompido 

ou frustrado por conta de excesso de forrnalisrno, o que obviamente não ocorreu, tendo 

em vista a inabilitaçao da Recorrente. 

Sobre a possIvel inexecução do objeto apresento a vocês, nota fiscal do 

fornecimento do material adquirido: 

ANTONIO 	A,,n,do de fore,, digital 

FLAVIO SILVA 	p0rANTONIOFLAVIOSILVA 
NASCIMENTte03603594347 
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A fabricacao da marca pode ter entrado em descontinuidade, entretanto, nada 
impede que as empresas tenharn em seu estoque material ora ofertado. Material este 
que cumpri fielmente o que foi solicitado pela CONTRATANTE. 

Vale ressaltar, que 	através deste recurso REFORAMOS QUE AINDA 
MATEMOS ESTOQUE DOS PRODUTOS OFERTADOS E OUE SERA PERFEITAMENTE 
POSSIVEL CUMPRIR COM 0 OBIETO LICITADO. 

Dessa forma, constatando-se a presença de todos os documentos essenciais a 
habilitaçao foram devidamente apresentados, deve o Pregoeiro agir corn sabedoria e 
razoabilidade habilitando a empresa Recorrente, tendo em vista que foram satisfeitas 
as formalidades necessárias a contratação do vencedor 

A habilitacao da Recorrende, in caso, não fere o princIpio da isonomia, haja vista 
que a empresa Recorrente efetivamente demonstrou possuir todos os requisitos 
necessários a habilitação, sem incluir qualquer documento posterior a realização da 
abertura do certame 

Nesse sentido, o TCU já decidiu: 

"Concluiu-se que as desclassificacOes acima relatadas 
se deram por razöes de aspecto meramente formal, 
sem levar em consideração o princIpio da 
razoabilidade e a competitividade do certame. As 
falhas cometidas pelas referidas empresas, a 
princIpio, não provocaram qualquer reflexo em suas 
propostas, e sua aceitação nâo feriria a isonomia 
entre os concorrentes e não teria qualquer efeito 
indesejável na execucão do contrato, somente 
caracterizando excesso de formalismo em detrimento 
da competitividade do certame." 

Joel de Menezes Niebuhr ensina que 

"a jurisprudência e a doutrina vêm assinalando que 
licitantes não devem ser inabilitados ou 
desciassificados de licitaçâo püblica em virtude do 
desatendimento de exigência meramente formal, que 
näo se revista de utilidade prática ou que possa ser 
suprida por elementos ou dados que possam ser 
aferidos noutros documentos ou noutras informaçOes 
que constem dos próprios autos do processo de 
licitacão pUblica." 

DO PEDIDO 
ANTONIO FLAVIO 	Assinadode forma thgitI 

SILVA 	 pOrANTON FVSILVA 
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Diante do exposto, tendo em vista que a empresa foi habilitada e por 

ausência de fundamentaçao legal ou jurIdica que possa conduzir a reforma da decisäo 

proferida pelo PREGOEIRO. Isto posto, requer-se seja mantida a decisäo que houve por 

bern declarar a recorrente habilitada no certame, por atender expressamente as 

exigências do edital e da legislacão. 

Mornbaca, 26 de julho de 2023 

Assinado de forma digital por 
ANTONIO FLAVIO SILVA ANTONIO FLAVIO SILVA 
NASCIMENTO:03603594 NASCIMENTO:03603594347 

347 	 Dados: 2023.07.26 10:56:10 
-0300 

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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